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Artigo :L° A cl1lçn do mescla de que usam os Ofliciaes das difíerentes classes da
Armada passará a ser substitu ída por calça de pnnno azul tanto no gra nde como no
pequeno uniforme. .

§ unica. Os Ofliciacs Generaes continuarão a usar na cnlçD com o grande uni
forme do galUo do p l~ d l'f1o n." l-A, sobre a costura do lado: lodos os mais Officines dos
q uadros effectivos dá Armada. de Saude e de F azenda, quando tarnhem fizerem uso de
grande uniforme, terão na costura do lado da calça mn gnlfio de oiro da mesma lar
gura e padrão daquel 'c qne guarnece a gola c canhüo do mesmo grande uniforme.

Art . 2.° Ficam supprimida, as estrellas bordadas nas golas de gl'{\lHle uniforme
dos Ofliciaes Gcncraes.

Art. 3.° Os OlTiciacs combatentes do quadro cH<;cli vo da Armada e pr3('-us dn
Companhia dos Guardas-marinhas usarão do bonct de plll1110 azul ferrete com ga!üo
de oiro estreito, tendo o emblema hordado sobrc punno encarnado, tudo conforme o
modelo que " remettido ú Majoria General da Armada.

Art, flj'..o Os Omeines das outras classes da Armadu, (rUe "clicam comedor-ias, bem
como os I1Iach inistas navacs com graduação de Ofliciues , usarão bonot como os dos
Officiaes combatentes da Armada, com a diffcrença porém de serem os emblemas os
mesmos que actualmen te usam.

Art . 5 .° Para os dim; ch~ ~Jimplcs gala, bem como p<lm qualquer serv iço que tenha
de ser feito com pequeno uniforme, fica perrnittido o uso dDS dragollEis nas sobrceasacas.

Secretaria d'Estado elos Ncgocios da ll!arinha e Ultramar, cm 27 de Janeiro de 181) 8.
= Vi,Ç(;onde de Sá da Bandeiro ; ]'\ 0 Ida!' do CiD\'. de ,1 Fcv., n.' ao.
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_a ornando cm ccnsidcraçã o o que me fOI rep resentado sobre li utilidade de se

proyer no Lvceu Naciolla1 da Horta ao estahclecirnonto ele uma cadeira de pr inci
pios de phvsica e chirn ica c iiJ trodueçuD ii historia natu ra] dos tr es reinos;

Usando da aurtorisaçào conlerida pelo artigo b." dn Car la de Lei de 12 de .A gosto
dcR8!)!~; e

Conformando-me com o parecer do Conselho Superior dChl1str t!cçtto Publica, in
torpostona sua Consulta de 19 do corrente mez do .Janeiro:

. Hei por bem crear uma cadeira do principies de phvsica e chimica e de intro
duCÇão. ti historia natural dos tres reinos, no Lvcou Nacional da Hor ta, e mandar que
ella seJa desde logo posto a concurso.

O .Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido
e faça executar. Paço das Nec8ssidades~ em '27 de Janeiro de i858.= Rm.=11JoT-
que:; de Loulé. 0 11 Di,'.I" . do C<J\-. de t1 Fev., n.o ~i2 .

Áttendendo ao (fll ü mC representou a Junta de parochia do Povo de Santo !~ s
terno, districto da Guardn, para que se proveja ao estahclccirneuto de uma cadeira
de ensino primario n'aquella localidade,

Veri ficando-se pela Consulta dó Conselho Superior de li nst ruc(ào 'Publica, em data
de 12 d~ corrente, 11 necessidade da requerida cadeira; pOI '11un. nto, sendo aqucllc Iogar
c o da Mouta, que lhe fica proximo, muito habitados, carecem absolutamente de meios
de instrucção elementar ; .. .
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